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Requer que seja registrada nos Anais
desta Casa a matériapublicada no Jornal
O Povo, do dia 17 de outubro de 2013,
como título: "Comissão: aprovado
projeto que permite às igrejas barrarem
homossexuais"
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o Vereador abaixo aSfinado, no uso de suas atribuições legais .~ na forma
regimental, requer que seja r~gistrada nos Anais desta Casa ~ matéria publicada no
Jornal O Povo, do dia 17 de \outubro de 2013, com o título: "Comissão: aprovado
projeto que permite às igreja$ barrarem h.omossexuais" .
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Marcos Feliciano preside a Comissão de Direitos Humanos da
Câmara e alvo de protestos por conta de suas posições polêmicas

i N] Aprovado
projeto que permite
às igrejas barrarem

•

conteúdo do projeto se refere a quem viole valores,
doutrinas, crenças e liturgias, a exemplo do beijo gay. De
autoria de Washington Reis, o relator foi Jair Bolsonaro
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Comissão de Direi-
tos Humanos e Mi-
norias da' Câmara

dos eputados, comandada
pelo 'pastor Marco Felicia-
no (r1SC-SP), aprovou ontem
proje~o de lei que permi-
te a prganizações religiosas
expu~sarem de seus templos
pessdas que "violem seus va-
lores; doutrinas, crenças e li-
turgi~s". A proposta ainda
desobriga igrejas ci celebrar
casamentos em "desacordo
com isuas crenças". O obje-
tivoé evitar que decisões
judidais obriguem a cele-
braç~o de uniões entre ho-
moss~xuais, além de permitir
a redrada de manifestantes
queflzerem protestos dentro
de teJ;nplos. Como exemplos,
duas igarotas que chegaram
a ser ipresas no mês passado
por s~ beijarem durante culto
comaindado por Feliciano.

AQtor do projeto, o de-
putado federal Washing-
ton ~eis (PMDB-RJ), deixou
claro tal intenção na Justifi-
cativa da proposta: "Deve-se
a devida atenção ao fato da
práti<::ahomossexual ser des-
crita em muitas doutrinas re-
ligiosias como uma condu-
ta em desacordo com suas
crenQas. Deve-se assistir a
tais ~rganizações religiosas
o dir~ito de liberdade de ma-
nifes~ação", disse.

Ddsignado por Feliciano
como relator, o deputado Jair

Bolsonaro (PP-RJ) foi o res-
ponsável pelo parecer favorá-
vel. Ele argumentou que as
organizações têm o direito de
definir suas próprias regras
de funcionamento e que a
participação nelas deve ser li-
mitada a quem concorda com
suas doutrinas: "Do êontrá-
rio, pode-se entender como
verdadeira imposição de va-
lores que não são próprios
das igrejas, sendo que, aque-
les que não concordarem
com seus preceitos, basta exi-
mir-se voluntariamente da
participação em seus cultos".
O projeto seguirá agora para
a Comissão de Constituição e
Justiça (cq).

A aprovação gera nova po-
lêmica em relação ao coman-
do do pastor na comissão. Fe-
liciano assumiu sob acusação
de homofobia e racismo por
declarações feitas em redes
sociais. Apesar dos protes-
tos, permaneceu no cargo e
conduziu a votação do pro-
jeto apelidada de "cura gay",
que revogava resolução do
Conselho Federal de Psico-
logia que proíbe os profissi-
onais da área de colaborar
com eventos e serviços que
ofereçam tratamento e pro-
filaxia de homossexualidade,
além de vedar· manifestação
que reforce preconceitos soci-
ais em relação aos homosse-
xuais. A proposta foi levada
ao plenário e derrubada. (A E)

Propostapermitê-l
também àmãe '
r~gistrarfilhos

Úma comissão do Senado
aprovbu ontem mudança em
lei d:l década de 1970 para
garantir que pai e mãe te-
nham! isonomia de tratamento
no mq,mento de registrar seus
filhosl De acordo com a Lei de
Regis~ros Públicos, o pai tem
a preJ:1rogativade providenciar
o reg~tro. "Em falta ou impe-
dimdto do pai, a mãe, sendo

Ineste icaso o prazo para decla-
ração !prorrogado por quaren-
ta e cijnco dias", afirma a legis-
lação ~m vigor. O prazo inicial
para o registro é de 15dias.

iJ.
Autor da proposta, o deph~

tado Rubens Bueno(PPS~PR) .
argumenta na justificativa db
texto que o atual modelo colo-
ca a mãe em desigualdade em
relação ao pai. O novo texto
determina que são obrigados
a fazer a declaração de nasci-
mento "o pai ou a mãe, isola-
damente ou em conjunto" no
,prazo de 15 dias.A proposta
segue para sanção da presi-
dente Dilma, a não ser que um
grupo de senadores peçà pata
que seja votado também em
plenário. (das agências)


